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Consumidor ndo tem direito de escolher foro aleatorio
para acéo judicial

O consumidor ndo tem a liberdade de escolher o foro para gjuizar acdo de maneira aleatéria e sem justificativa plausivel.

Freepik

A conclusdo é da 42 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial de um consumidor de Bondpolis (GO)
gue entrou com uma agdo consumerista em Brasilia.

O processo foi guizada contraa Ativos S.A., empresa do conglomerado
do Banco do Brasil que atua com gestéo e recuperacdo de ativos. Como
elatem sede na capital do pais, o consumidor escolheu o Distrito Federal
parao litigio.

O juizo brasiliense, no entanto, declinou da prépria competénciae
enviou o caso para uma das varas civeis da comarca do municipio onde o
autor vive. O Tribunal de Justica do Distrito Federal manteve essa

decisdo.

Ao STJ, o consumidor sustentou que, por setratar de relagéo de Consumidor n&o pode ajuizar agéo em foro escolhido de
consumo, ele tem o direito de escolher o local em que deve tramitar sua forma aleatéria

demanda.

Escolha aleatéria do foro

Relator do recurso, o ministro Jodo Otéavio de Noronha apontou que a competénciaterritorial, mesmo em casos de relagéo
consumerista, é absoluta.

I sso significa que o consumidor pode & uizar agdo no foro do seu domicilio, no domicilio do réu, no foro de elei¢ao ou no
local de cumprimento da obrigacéo.

“Inadmissivel, todavia, aescolha aeatéria de foro sem justificativa plausivel e pormenorizadamente demonstrada’,
destacou o ministro, ao apontar jurisprudéncia do STJ sobre o0 tema.

Ele decidiu validar aargumentacéo do TJ-DF no sentido de que o mero fato de a Ativos S.A. ter sede em Brasiliando
autoriza a escolha aleatério do foro, inclusive porque os contratos em questdo foram assinados na sede localizada em
Bondpoalis.

“Vé-sg, pois, que 0 entendimento da corte de origem quanto ao foro competente estd em conformidade com a
jurisprudénciado STJ’, concluiu o relator. A votagdo foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
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